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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2023 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

IMPUGNANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA 

CATARINA - CRA/SC 

CNPJ: 76.557.032/0001-54 

 

Trata-se de impugnação aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2023, interposto pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SANTA CATARINA - CRA/SC nos 

termos do item 5 do referido instrumento convocatório, que tem como objeto a realização de 

licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ESPECIALIZADO NA COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO 

E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS (OBJETIVA E DE TÍTULOS), 

OBJETIVANDO O PRIVOMENTO DE EMPREGOS PÚBLICOS NO CISAMAVI. 

 

I – DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

   

A impugnação em comento foi cadastrada no Portal de Compras Públicas 

TEMPESTIVAMENTE, nos termos do item 5 do Edital em referência e preenche os requisitos 

de admissibilidade. 

 

II – DAS RAZÕES DO IMPUGNANTE: 

 

Insurge-se a impugnante contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2023, alegando:  

 

“O Conselho Regional de Administração de Santa Catarina - CRA/SC é uma autarquia federal, 

dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia técnica. administrativa e 

financeira, que funciona como órgão consultivo, orientador, disciplinador e fiscalizador do 

exercício da profissão de Administrador, conforme preconiza a Lei n° 4.769, de 09 de setembro 

de 1965, e seu Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967. Seu 

objetivo principal é resguardar a sociedade de empresas e profissionais inabilitados, que 

prestam serviços na área profissional da Administração. 

No exercício de nossas atribuições legais verificamos o Edital de Licitação n° 04/2023, Pregão 

Eletrônico n° 01/2023, aberto por essa entidade para a contratação de empresa ou instituição 

para prestação de serviço especializado na coordenação, organização, planejamento e 

execução de concurso púbico, onde constatamos que no quesito de qualificação técnica não 

está sendo exigido o registro da empresa, e de seus atestados, junto ao CRA-SC. 

Conforme dispõe a legislação supracitada toda empresa prestadora de serviços técnicos na 

área da Administração é obrigada a promover e manter registro no CRA de sua jurisdição, 

inclusive para a participação em processos licitatórios. 

As empresas de prestação de serviços técnicos de organização e aplicação de concursos 

públicos e outros processos seletivos. desenvolvem uma ampla gama de atividades na área 

Administração, envolvendo, em especial, a Administração de Pessoal / Recursos Humanos. 

Considerando o acima exposto, alertamos sobre a irregularidade contida nesse processo 

licitatório. solicitando a retificação do referido edital, para que também se exija a 

comprovação de registro da empresa, e de seus atestados de capacidade técnica, junto ao 

CRA/SC.” 

 

III – DA ANÁLISE DAS RAZÕES DO IMPUGNANTE: 

 

Após análise, considerando ser o impugnante um órgão consultivo, orientador, disciplinador e 

fiscalizador, que tem como objetivo principal resguardar a sociedade de empresas e 
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profissionais inabilitados que prestam serviços na área profissional da Administração, verifica-

se que realmente não há exigência de tal registro no Edital, o que pode acarretar em problemas 

futuros à contratação objeto do certame.  

 

IV– DECISÃO: 

 

Ante o exposto, e seguindo também o parecer jurídico emitido pela assessoria do Consórcio, 

resolve a pregoeira receber a impugnação interposta, dada sua tempestividade e admissibilidade, 

para no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, pelos motivos acima descritos. 

 

Sendo assim, deve ser retificado o Edital do processo, acrescentando-se a exigência do Registro 

no CRA, tanto da empresa quanto do Atestado de Capacidade Técnica, e alterada a data da 

sessão do Pregão Eletrônico, sendo o mesmo republicado nos locais em que fora anteriormente. 

 

Rio do Sul/SC, 03 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Mariane Fernandes da Rosa 

Pregoeira 

CISAMAVI 
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